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SÚMULA:- Inclui rua no Eixo de Comércio e 

Serviços, na forma que especifica 

AUTOR:- JOÃO LARA VIEIRA. 

Art. 1° - Fica incluída no Eixo de Comércio e Serviços 

ECS-1, do anexo I, da Lei Complementar no 03/92, a Rua 04, entre a Avenida Giro 

Watanabe a Estrada Rural Mauro Trindade no Jardim Novo Independência P Parte. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

mês de junho do ano de 2005. 

Art. 30 - Revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 16 dias do 

Lei da Criação do Municipio N°7502 de 14/10/1981 



19131/o5 
ABAIXO ASSINADO. 

Nós moradores da R: 04 entre AV: Giro Watanabe 6 a-Mig.44wra- = )1Eik 
Aurora viemos por meio deste abaixo assinado solicitar que a mesma referida 

acima possa se tomar uma Rua de Eixo Comerciai'. .,

_ g5 1- Nome:  b RG: 

3- Nome:  ka  \?laviz, , 110 y,„,, Eli-,  RG:t5 3.4ev#ssinatura:''..,. 

0/Vie°

2r Nome:  , 
, k.,,,14.-r\11) i  bt.012 r,..,,0,4,e, kg 41 5  Assinatura.

414,m Lk. ,,,,AQ,)(9., mg ,„,.\  RGAI. o.ti.4.R3A-gAssinatura

4-Nome:f s A  6r5_ ,11,4, t a, 04z,,,-)  RG .,5 . ‘0q40e4ssinatura. 

5-Nome:  -k t,_,..)4 ,4, ..i, St Gria-A.00  RG•6.. ps) _04B-1Assinatura:

6- Nome:  t Ako;:i4,044 1k AL 1/4% .ctilqN,  RG:1F). ho AR)  Assinatura: 

7- Nome: )iijsY ,_ ,iist tIo¡yil, cz6 ..yeteNRG:s-4. g 92 . rAr;Assinatura:
8- Nome:  4 6,A.:1, )zi A9 *A eizyitn  RG:  60 2ri -8,-1ssinatura:

9- Nome:  RG:/ < t i4 3 8,1514-3Assinatura:
10- Nome:  t ,-,,,,,,.... w.,  RG:  3ts ., Assinatura:  
11- Nome: t P G:6, eci.9m ;?„2-4_,Bkssinaturamal e,_
12- Nome:  .t,,, \f  RG .°10 le IS4-4ssinatura:

13- Ncime:  'to s ` (Nir& teAo,  RG:4 .19. e29)59.Assindtura:
14- Nome:ya_wl k.;, ,4 seps.\)-k ar6,;.¡ —RG: Assinatur • ,---

RG:g,4029, wq_S;Assinatura:. 
16- Nome: 4,-‘ejtG: Assinatura: 
17- Nome:  to cyT Q*.

-0 .3, ,,,,,,. 
pd,u of  RG:  4.3 L(0 24fAssinatura:
V  RG: Assinatura: 'N 

RG: Assinatura: 

15 —Nome: 

18- Nome: ) kg , s. 3D 

19- Nome., - •-es9,$),0
20- None:  TN. -7-0..,,r,,c6 6? )11.,.. Om RG:146n•0614Assinatur
21- Nome:( -n3/ 0_314'0)-0 jigra itg  Rb:165c, c,t3  Assinatura: " 
22- Nome: , RG:w, yo4),  dissinatura: I 4.6.4 
23- Nome.  , P,.. ,so  RG:5,93 07.22-2Assinatura:
24- Nome:  AL -e-i clk 411,,,A,.._  RG:  5.  Assinatura:¡WA/45 
25- Nome:  YitpLa_. 0,02,c, d i 4 4,u5i ,  RG:  4 a 46 /9? y .9 Assinatura: 
26- Nome: i-d.-,   RG:./ 2 5- 4/ 7.4issinatura:
27- Nome: RG: Assinatura: 
28- Nome: RG: Assinatura: 
29- Nome: RG: Assinatura: 
30- Nome: RG: Assinatura: 
31- Nome: , ,  RG: Assinatura: 
32- Nome: •RG: Assinatura: 
33- Nome: RG: Assinatura: 
34- Nome: , RG: Assinatura: 
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35- Nome: RG: Assinatura: 

36- Nome: RG: Assinatura: 

37- Nome: RG: Assinatura: 
38- Nome: RG: Assinatura: 

39- Nome: RG: Assinatura: 
40- Nome: RG: Assinatura: 

41- Nome: RG: Assinatura: 
42- Nome: RG: Assinatura: 
43- Nome: RG: Assinatura: 
44- Nome: RG: Assinatura: 
45- Nome: RG: Assinatura: 
46- Nome: RG: Assinatura: 
47- Nome: RG: Assinatura: 
48-Nome: RG: Assinatura: 
49- Nome: RG: Assinatura: 
50- Nome: RG: Assinatura: 
51- Nome: RG: Assinatura: 
52- Nome: RG: Assinatura: 
53-Nome: RG: Assinatura: 
54- Nome: RG: Assinatura: 
55- Nome: RG: Assinatura: 
56-Nome: RG: Assinatura: 
57- Nome: _ -Assinatura'. 
58- Nome: RG: Assinatura: 
59- Nome: RG: Assinatura: 
60- Nome: RG: Assinatura: 
61- Nome: RG: Assinatura: 
62- Nome: RG: Assinatura: 
63- Nome: RG: Assinatura: 
64- Nome: RG: Assinatura: 
65- Nome: RG: Assinatura: 
66-Nome: RG: Assinatura: 
67- Nome: RG: Assinatura: 
68-Nome: RG: Assinatura: 
69- Nome: RG: Assinatura: 
70- Nome: RG: Assinatura: 
71- Nome: RG: Assinatura: 
72- Nome: RG: Assinatura: 
73- Nome: RG: Assinatura: 
74- Nome: RG: Assinatura: 
75- Nome: RG: Assinatura: 
76- Nome: RG: Assinatura: 
77- Nome: RG: Assinatura: 
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Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARA NDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

112131/05 

Presidente da Camara 

Projeto de Lei Complementar n° 131/2005. 

Rafael Pszybylgki, 

PARECER 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ao Projeto de Lei 

Complementar n° 131/2005, do edil JOÃO LARA VIEIRA, o qual Inclui Rua no Eixo 

de Comércio e Serviços, na forma que especifica, conclui que a proposição tem mérito é 

legal e constitucional, sendo o seu Parecer F AV OR ÁVEL cabendo ainda a decisão 

final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 21 dias do 

mês de maio do ano de 2005. 

Rafael 
Relator 

Cleiton Damasceno do Carmo, 
Vice-Presidente 
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A Comissão de 

Projeto de Lei Complementar n° 131 0 
Como Presidente da Comissão de 

designo relator do Projeto de 
o Vereador 

Presid e d (amissão 

PARECER 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, analisando ao Projeto de Lei Complementar n° 131/2005, do edil JOÃO 
LARA VIEIRA, o qual Inclui Rua no Eixo de Comércio e Serviços, na forma que 

especifica, conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu 

Parecer F A V OR ÁVEL cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste 

Colendo Legislativo. 

mês de junho do ano de 2005. 

Pelas Cone! 

C7audiona 
Presi 

Sala das Sessões da Câmara kunicipal, aos 21 dias do 

4041, 

MI lp 
Lui e Aguiar, 

Vitorino da Silva, 

elator 

Carlos Alberto de Paula Júnior, 
Membro 


